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RESOLUçÂO No 106 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2m5

Altera dispositivos da Resolução No 105/2005 que dispõe sobre os Parâmetros para Criação e

Funcionamento dos Conselhos dos Direitm da Criança e do Adolescente e dá outras providências

O Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda, no uso
das atribuições legais estabelecidas na Lei n.o 8.242, de 12 de outubro de 1991 e no Decreto n"

5.089 de 20 de maio de 2OO4, em cumprimento ao que estabelecem o art.27 caput e §7o da

Constituição Federal e os artigos 88, incisos ll e lll,90, parágrafo único,91, 139,260, §2o e261,
parágrafo único, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal no 8.069/90, e a
deliberação do Conanda, em sua 131â Assembleia Ordinária, realizada nos dias 20 e 21 de

setembro de 2005, resolve.

Art. 1o. Os artigos 80 caput; 11', 14 e22da Resolução no 105, de 15 de julho de 2005, do

CONANDA, passam a vigorar com as seguintes redações:

Art.80. A representação da sociedade civil garantirá a participação da população por meio de

organizaçÕes representativas escolhidas em fÓrum proprio.

§10...
§20...
§30..
a).,,
b).,,
c)..

§40...
§50...
§60...
Art.11 ...

t-...
il-...
lll- Ocupantes de cargo de confiança e ou funçáo comissionada do poder publico na qualidade de

representante de organização da sociedade civil;
lV- Conselheiros Tutelares no exercício da função.

Parágraío Unico...
Art.14....
a) ...
b) ..

c) ...
d) ...
e) ...
f) ...
s) . .

h) .

i) a criação de comissões e grupos de trabalho que deverão ser compostas de forma paritária;

i)
k) ...
r) ...
m) ...
n) ...
o)...

Arl. 2? - O CONANDA disponibilzará em anexo Recomerdações aos Conselhos dos Direitos da

Criança e do Adolescente de forma à orientar mais detalhadamente o seu Íuncionamento.

Att. T. Esta Resolução entra em vlgor na data de sua publicaçao, ficando revogada as disposiçÕes

em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 2005.
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*# NOME Jose Fernando da Silva
## CAR Presidente do Comanda

ANEXORecomendaçÕes para elaboração de leis municipais, estaduais e nacional de criação e
funcionamento de Conselhos dos Direitos
lntrodução
As orientações a seguir foram especialmente desenvolvidas com o intuito de oferecer informaçÕes
claras e precisas aos Conselhos dos Direitos, gestores e operadore do direito em geral. Elas
representam um esforço no sentido de não só responder às dificuldades cotidianas como também
de Íazer valer o preceito constitucional de participação popular na formulação de políticas públicas.
Com o objetivo de contribuir para a formação e a prática da cidadania e garantir a proteção integral
dos interesses da criança e do adolescente, o Conanda, ao deliberar pelos Parâmetros de Criação
e Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, considerou diferentes
realidades estaduais e regionais e buscou responder as necessldades básicas de cada Conselho,
garantindo assim a unidade dentro da diversidade.
Além disso, o presente documento visa, dentre outros objetivos, aprimorar o perfil dos Conselhos
dos Direitos, tratar de temas relativos ao seu regimento interno e ainda incentivar o
desenvolvimento de açÕes voltadas para o planejamento e participação na elaboração do
orçamento do executivo local.
Da natureza jurídica e dos princípios adotados
Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente possuem natureza de orgãos estatais
especiais, isto é, são instâncias públicas essencialmente colegiadas e estão conceituados
juridicamente no inc. ll do art. 204 da Constituição Federal e no inc. ll do art. 88 da Lei Federal no

8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente) como órgãos deliberativos e controladores das
açôes em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio de organizaçôes
representativas, segundo leis federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal.
Do ponto de vista de sua natureza jurídica, o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente é
um colegiado, ou seja, compõe-se de forma paritária por agentes públicos, e seus atos são
emanados de decisão coletiva e não de agente singular.
Para a compreensão mais exata dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente é
necessário destacar do sistema normativo alguns princípios básicos e instrumentos constitutivos
para a sua concepção:
Legalidade - a lei de criafio dos Conselhos dos Direitos so poderá instituir instâncias estatais, isto
é, organizaçÕes estatais, significando que os Conselhos têm a prerrogativa legal deliberativa para
exercê-la, dentro da sua área de competência, na formulação, deliberação e controle da política
dos direitos humanos da criança e do adolescente.
Publicidade - todas as normas e atos estabelecidos pelos Conselhos para produzirem efeitos e

validade devem ser de conhecimento público sob pena de se tornarem inválidos, ressalvados os
casos de sigilo para proteção do interesse superior da criança e do adolescente.
Participação - a participação dar-se-á pela escolha dos organismos da sociedade civil e ê exercida
por meio do voto e do usufrúo da representatividade. Para participar dos Conselhos de forma
adequada é necessário buscar o aprendizado e o conhecimento da realidade, com efetiva postura
técnica, etica e política para a tomada de decisões em beneficio da criança e do adolescente.
Autonomia - significa a inexistência de subordinação hierárquica dos Conselhos aos poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo para definir questões que lhe são afetas, tornando-se suas
deliberações vontade expressa do Estado, o que significa dizer que os mesmos possuem
autonomia política, vinculando-se ao poder público apenas no âmbito administrativo.
Paridade - signiflca igualdade quantitativa. A representação governamental deve ser em número
correspondente à representação das organizações da sociedade civil.
Das principais funçôes e atribuições
Considerando que a função precípua dos Conselhos é a deliberação e controle relativos às ações
públicas (governamentais e da sociedade civil)de promoção dos direitos humanos da criança e do

adolescente, com eficiência, eficácia e proatividade, é imprescindível:
a) acompanhar, monitorar e avaliar as políticas no seu âmbito;
b) divulgar e promover as políticas e práticas bem-sucedidas;
c) difundir junto à sociedade local a concepÇão de criança e adolescente como sujeitos de direitos e

pessoas em situação especial de desenvolvimento, e o paradigma da proteção integral como
prioridade absoluta;
d) conhecer a realidade de seu territorio e elaborar o seu plano de ação;
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e) definir prioridades de enfrentamento dm problemas mais urgentes;
f) propor e acompanhar o reordenamento institucional, buscando o funcionamento articulado em
rede das estruturas públicas governamentais e das organizações da sociedade;
g) promover e apoiar campanhas educativas sobre os direitos da críança e do adolescente;
h) propor a elaboração de estudos e pesquisas com vistas a promover, subsidiar e dar mais
efetividade às políticas;
i) participar e acompanhar a elaboração, aprovação e execução do PPA (Plano Plurianual),
LDO(Lei de Diretrizes Orçamentária) e LOA(Lei Orçamentária Anual) locais e suas execuções,
indicando modificaçÕes necessârias à consecução dos objetivos da política dos direitos da criança
e do adolescente'
j) gerir o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente no sentido de definir a utilização dos
respectivos recursos por meio de plano de aplicação. Vale detacar que não compete ao Conselho
a execução ou ordenação dos recursos do Fundo, cabendo ao órgão público ao qual se vincula a
ordenação e execução administrativas desses recursos;
k) acompanhar e oferecer subsídios na elaboração legislativa local relacionada à garantia dos
direitos da criança e do adolescente;
l)fomentar a integração do Judiciário, Ministério Público, Defensoria e Segurança Pública na
apuração dos casos de denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa ou entidade que
versem sobre ameaça ou violação de direitos da criança e do adolescente;
m) atuar como instância de apoio no nÍvel local nos casos de petições, denúncias e reclamações
formuladas por qualquer pessoa ou entidade, participando de audiências ou ainda promovendo
denúncias públicas quando ocorrer ameaça ou violação de direitos da criança e do adolescente,
acolhendo-as e dando encaminhamento aos orgãos competentes;
n) integrar-se com outros orgãos executores de políticas públicas direcionadas à criança e ao
adolescente e demais Conselhos setoriais.
Cabe ainda ao Conselho dos Direitos Municipal:
o) registrar as organ2ações da sociedade civil sediadas em sua base territorial que prestem
atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, executando os programas a que

se refere o art.90, caput, e, no que couber, as medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129, todos
da Lei no 8.069/90;
p) inscrever os programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias em

execução na sua base territorial por entidades governamentais e organizações da sociedade civil;
q) recadastrar as entidades e os programas em execução, ceftificando-se de sua contínua
adequação à política traçada para a promoção dos direitos da criança e do adolescente;
r) regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha dos conselheiros tutelares, seguindo
as determinações da Lei no 8.069/90 e da Resolução no 7512001 do Conanda;
s) instaurar sindicância para apurar eventual falta grave cometida por conselheiro tutelar no
exercício de sua funções, observando a legislação municipal pertinente ao processo de sindicância
ou administrativo/disciplinar, de acordo com a Resolução no 7512A01 do Conanda.
Da criação e composição dos conselhm
Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, como órgãos públicos que são, so podem

ser criados mediante mensagem do poder executivo encaminhando ao poder legislativo projeto de
lei de sua iniciativa exclusiva. Em decorrência disso, cabe ainda ao executivo a regulamentação da
lei baixando, inclusive, resoluções, deliberando sobre a formulação de políticas pÚblicas,

controlando as açôes governamentais e da sociedade civil organizada e potencializando
estrategicamente as polÍticas publicas.
A mobilização da sociedade civil organizada poderá ser de grande valor diante da ausência de
iniciativa do poder executivo para provocar o Ministério Público local, a quem cabe observar a

eventual falta de norma que inviabilize o exercício do direito e da cidadania previstos originalmente
no art. 227 da Constituição Federal com amparo no art. 212 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, que estabelece a defesa dos interesses e direitos protegidos sob sua proteção,

admitidas todas as espécies de ações pertinentes.
Para a constituição do Conselho dos Direitos, a escolha para a representação da sociedade civil

deverá ser coordenada pelo fórum das entidades da sociedade civil, que responderá por todo o
processo. No caso de escolha da primeira representação da sociedade civil o processo dar-se-á
em até 60(sessenta) dias apos o poder executivo sancionar a lei de criação do Conselho dos
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme procedimentos estabelecidos no art. 80 da

Resolução no 105/2005 do Conanda.
O processo de escolha da representação da sociedade civil no Conselho dos Direitos deve ser
executado sem a interferência do poder público, em assembléia própria, com a escolha direta das
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organizações que atuam junto à política da criança e do adolescente, a exemplo das entidades de
atendimento direto, de estudo e pesquisa, de seguimentos de classe ou ainda que se enquadrem
na situação de promoção, defesa e garantia dos direitos humanos da criança e do adolescente.
Dessa forma, a participação da sociedade civil organrzada nos Conselhos dos Direitos deve atender
o princípio adotado no inc. ll do art. 2O4 da Constrtuição Federal, que estabelece a participaçâo
popular por meio de organizaçôes representativas.
Do funcionamento efetivo dos Conselhos
A garantia de condições dignas de estruturação e funcionamento do Conselho é condição essencial
para a construção do seu papel político-institucional. O funcionamento dqs Conselhos depende
visceralmente do apoio de uma estrutura organizacional pública e administrativa, correspondente a
uma secretaria-executiva dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, além do apoio
institucional necessário ao seu regular funcionamento. As leis de criação dos Conselhos devem
prever sua definição e estrutura organizacional no âmbito do órgão de sua vinculação
administrativa, considerando suas necessidades e as adequações à realidade local do respectivo
poder público.
O trabalho dos Conselhos dos Direitos estrúura-se em comissÕes temáticas paritárias. Estas se
encarregam de preparar e analisar as matérias que serão apreciadas na plenária. Face à sua
natureza apenas auxiliar, não substitui as reuniões plenárias, que é o foro onde deverão ser
tomadas todas as decisôes.
Da relação dos Conselhos dos Direitos entre si e com as demais instâncias relacionadas às
políticas voltadas para a infância e a adolescência
Para falarmos sobre a relação entre os Conselhos dos Direitos e as demais instâncias, faz-se
mister o conhecimento dos princÍpios constitucionais da descentralização político-administrativa e
da municipalização, bem como da posição destes no Sistema de Garantia dos Direitos.
Do ponto de vista constitucional, os Conselhos dos Direitos não são meramente orgãos consultivos
e integrativos, possuindo natureza interventiva na gestão do poder público. Por isso deverão ter
como diretriz, consoante o que prevê o art. 88 da Lei no 8069/90, os princípios da descentralização
político-dministrativa e da municipalzaçâo do atendimento dos direitos de crianças e adolescentes.
Entende-se como descentralizaçáo o exercício de funçôes administrativas objetivando
descongestionar a administração pública, compreendendo a repartição de encargos entre a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a fim de aproximá-la do cidadão. Jâ a
municipalzaçâo significa fortalecer os poderes locais, trazendo paraa esfera do Município
determinadas decisÕes políticas e a execução de programas e açÕes antes centralizados no âmbito
federal.
Os Conselhos dos Direitos de Crianças e Adolescentes são órgãos responsáveis pelo
acompanhamento, avaliação, controle e deliberação relativos às ações públicas de promoção e

defesa desenvolvidas pelo Sistema de Garantia de Direitos. Os Conselhos são órgãos
controladores do funcionamento do sistema de garantia de direitos, no sentido de que todas as
crianças e adolescentes sejam reconhecidos(as) e respeitados(as) enquanto sujeitos de direitos e

deveres e pessoas em condições especiais de desenvolvimento, e sejam colocadas à salvo de
ameaÇas e violaçÕes a quaisquer dos seus direitos, garantindo-se, inclusive, a apuração e

reparaçáo em situaçÕes de violação.
E importante esclarecer, também, que não existe entre os Conselhos dos Direitos sobreposição
hierárquica, cabendo-lhes, sim, atuar em harmonia e colaboração nos seus diferentes níveis.

Disso resulta que não compete ao Conanda ou mesmos aos Conselhos Estaduais e Distrital dos
Direitos resolver problemas político-administrativos dos Conselhos Municipais, mas apoiar e

oríentar o encaminhamento e solução dos mesmos e controlar o desempenho da política de
atendimento de direitos, podendo, inclusive, promover a correção de eventuais omissões,
negligências e violaçôes a direitos de crianças e adolescentes, acionando mecanismos judiciais,

administrativos e polÍticos.
Outrossim, é preciso avançar no relacionamento institucional com outras instâncias aÍetas à política
de direitos humanos da criança e do adolescente, a exemplo dos conselhos setoriais, como forma
de estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de formulação e execução da
polÍtica de direitos, bem assim à participação e o controle social voltados ao fortalecimento do
atendimento dos direitos da criança e do adolescente.
Da conduta ética, do perfil e da qualificação dos conselheiros(as) dos direitos
O art. 89 do Estatúo da Criança e do Adolescente dispõe sobre a função dos membros dos
Conselhos dos Direitos, considerando-a de interesse público relevante e não remunerada.
A função de conselheiro dos direitos assegura prerrogativas como a presunção de idoneidade
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moral. Assim, o conselheiro deve ter compromisso com os seguintes princípios éticos:
1. reconhecimento da liberdade, igualdade e dignidade humana como valores supremos de uma
sociedade pluralista, justa, democrática e solidária;
2. defesa intransigente dos direitos humanos como universais, indivisíveis e interdependentes, e

recusa do arbítrio e do autoritarismo;
3. reconhecimento da democracia enquanto socialização da participação política e da riqueza
socialmente produzida;
4. empenho na eliminação de todas as formas de preconceito e discriminação, incentivando a
promoção do respeito à diversidade;
5. compromisso com o constante processo de formação dos membros do Conselho;
6. ter disponibilidade tanto pessoal quanto institucional para o exercício dessa função de relevância
pública e estar em exercício de função ou cargo que disponha de condiçÕes legais para tomada de
decisão, bem como ter acesso a informações referentes aos orgãos públicos ou organizaçôes da

sociedade civil que representa;
Das questÕes relativas ao Regimento lnterno dos Conselhm dos Direitos da Criança e do
Adolescente
O regimento compõe se de normas de organizaçáo e funcionamento interno dos Conselhos, não
gerando direitm e vantagens em favor dm conselheiros e obr§ações para terceiros.
O regimento interno deve ser elaborado e aprovado pelo proprio Conselho. Como todo ato

administrativo, o regimento interno não pode exceder os limites do que já ê previsto no Estatuto da

Criança e do Adolescente e na lei de criação do Conselho e demais normativas de hierarquia
superior.
As disposições do artigo 14 da Resolução no 105/2005 do Conanda visam garantir o funcionamento
democrático dos Conselhos, os princípios da colegialidade e representatividade, evitando o arbítrio
e prevendo, dentre outros, os seguintes itens.
a) a estrutura funcional mínima, composta por plenário, presidência, comissões e secretaria, com a

definição de suas respectivas atribuições. Cabe a cada Conselho deÍinir sua forma de
funcionalidade observando a realidade do MunicÍpio respectivo;
b) a forma de escolha dos membros da presidência do Conselho dos Direitos da Criança e do

Adolescente, assegurando a alternância entre representantes do governo e da sociedade civil

organizada;
c) a forma de substituição dos membros da presidência, na falta ou impedimento dos mesmos;
d) a forma de convocação das reuniôes ordinárias e extraordinárias do Conselho dos Direitos da

Criança e do Adolescente, com comunicaçáo aos integrantes do orgão, titulares e suplentes, de
modo que se garanta a presença de todos os seus membros e a participação da população em

geral.
e) a forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e deliberaçÕes, com a obrigatoriedade
de sua prévia comunicaçáo aos conselheiros;
f) a possibilidade de discussão de temas que não tenham sido previamente incluídos em pauta;

g) o quorum mínimo necessário à instalação das sessôes ordinárias e extraordinárias do Conselho
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
h) as situações em que o quorum qualificado deve ser exigido, discriminando o referido quorum

exigido para tomada de decisões;
i) a criação de comissôes e grupos de trabalho, a serem compostos de forma paritária;
j) a forma como ocorrerá a discussão das matérias colocadas em pauta;

k) a forma como se dará a participação na assembléia ordinária de conselheiros, titulares e

suplentes, bem como dos convidados e demais pessoas que se fizerem presentes;

l) a garantia de publicidade das assembléias ordinárias, salvo os casos expressos de sigilo
obrigatorio. As reuniões possuem caráter público e devem permitir o acesso de qualquer pessoa

interessada, ressalvados os casos específicos em que haja necessidade de sigilo para proteÇão do
interesse superior da criança e do adolescente;
m) a forma como serão efetuadas as deliberaçóes e votaçôes das matérias, com a previsão de
solução em caso de empate;
n) a forma como será deflagrado e conduzido o procedimento administrativo visando excluir
organização da sociedade civil ou seu representante, quando da reiteração de fattas injustificadas
e/ou prática de ato incompatível com a Íunção, observada a legislação especíÍica;
o) a forma como será deflagrada a substituição do representante do orgão público, quando
necessária.
Do conhecimento da realidade local
Este é um ponto de extrema importância a ser tratado neste documento, pois é a partir do
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detalhado conhecimento da realidade local que o Conselho pode verificar quais são as reais
necessidades relativas à política a ser desenvolvida em favor da criança e do adolescente,
conforme dispõe o princípio da proteção integral.
E no âmbito municipal que oc'orre o atendimento mais próximo dos direitos da criança e do
adolescente, e, portanto, é a partir daí que se pode conhecer e verificar as demandas existentes,
apurando-se as deficiências na rede de garantia dos direitos infanto-juvenis. Mas não cabe
somente aos Municípios real2ar a política de atendimento dos direitos. Apesar de ser um ente
fundamental nesta rede, cabe também aos Estados, ao Distrito Federal e à União a articulação
permanente no sentido de tornar possíveis às açÕes propostas.
Do conhecimento da situação local podem decorrer distintos processos, pelo quê se recomenda:
- criação de um sistema integrado de atendimento dos direitos, a ser operado tanto pelo poder
público como pelas organizações da sociedade civil, tendo em vista que a responsabilidade pela

promoção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes cabe à "famÍlia, sociedade e ao

Estado" (Constituiçáo Federal, art. 27);
- o recadastramento das entidades e dos programas em execução;
- identificação dos problemas que afligem a população infanto-jwenil local e das possíveis soluçôes
e encaminhamentos;
- levantamento junto ao Poder Leglslativo dos projetos de lei afetos am direitm da criança e do

adolescente;
- participação e acompanhamento dos processos orçamentários;
- consultas à sociedade mediante, inclusive, audiências pÚblicas;

- realizaçáo de estudos e psquisas;
- consulta aos módulos do SIPIA e aos demais bancos de dados existentes; e

- acompanhamento da elaboração e execução das peças que compõem o orçamento destinado

aos planos e programas das polÍticas sociais básicas, bem como do funcionamento dos Conselhos

dos Direitos e Tutelares, indicando modificaÇôes necessárias à melhoria da eficiência destes.
Todos esses mecanismos visam conhecer a realidade local, suas especificidades étnicas, sociais,

econômicas, culturais, bem como os valores dominantes, com vistas à elaboração do planejamento

estratégico das ações de enfrentamento dos problemas e à construção, de maneira articulada, do

Sistema de Garantia dos Direitos.
Do planejamento das ações dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente
A realização sistemática do planejamento das ações dm Conselhos dos Direitos da Criança e do

Adolescente é uma forma de se atingir o pleno atendimento das demandas apuradas no curto,

médio e longo prêvos, tornando indispensável sua contribuição na qualidade do resultado esperado

de suas atriÉuições e no cumprimento de sua missão, tornando-se, assim, ferramenta efetiva de

formulação e controle da política local de atendimento dos direitos, promovendo inclusive correções

necessárias.
Para tanto, é necessário o apoio dos setores de planejamento e finanças dos Órgãos aos quais o

Conselho esteja vinculado administrativamente, bem como de técnicos e profissionais a serem

envolvidos paia, a partir da análise do quadro de problemas a serem enfrentados, definir focos de

atuaçâo, objetivos, metas, resultados e impactos esperados e formas de monitoramento.
Dentre as principais questões a serem enfrentadas no planejamento do Conselho, destacamos,
além dos temas específicos e outros oriundos da sua realidade local, a importância da abordagem

de temas referentes ao Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, sua

integração institucional, atividades de formação; acompanhamento e monitoramento dos
programas e projetos, e ainda o orÇamento específico direcionado à criança e ao adolescente.
Das questôes orçamentárias da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e

do acompanhamento pelos Conselhos dos Direitos
O acompanhamento orçamentário para definição e execução das açÕes e programas da política de

atendimento dos direitos da criança e do adolescente é uma das atribuições prioritárias dos

Conselhos dos Direitos. Até junho de cada ano deve-se implementar a elaboração do plano de
ação anual contendo as estratégias, açóes de governo e programas de atendimento a serem

implementados, mantidos elou suprimidos pelo ente federado ao qual o Conselho estiver vinculado

administrativamente, que deverá ser encaminhado para inclusão, no momento oportuno, nas

propostas do PPA (Plano Plurianual), LDO (Leide Diretrizes Orçamentária) e LOA (Lei

Orçamentária Anual) elaborados pelo Executivo e aprovados pelo Poder Legislativo.
Cabe ainda à administração pública local, por intermédio do orgão de planejamento e sob estrito
acompanhamento dos Conselhqs dos Direitos da Criança e do Adolescente, incorporar as metas
definidas no plano de ação anual e na previsão orçamentária dos diversos orgãos e setores
responsáveis por sua posterior execução, que deverão ser incluídas na Proposta de Lei
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Orçamentária Anual, observado o caráter prioritário e preferencial, conforme o que dispõe o art.

227, caput, da Constituição Federal combinado com o art. 4", parâgrafo Único, alíneas uc' e nd", do
Estatuto da Criança e do Adolescente.
Apos o encaminhamento da proposição de lei orçamentária ao Poder Legislativo, o Conselho dos

Direitos da Criança e do Adolescente deverá solicitar à presidência da Casa a relação das
Emendas apresentadas relativas às proposições afetas à política da criança e do adolescente.
Para melhor garantir a efetivação da proposta encaminhada, deverá ser criada, no âmbito do
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, uma comissão permanente responsável pelo

acompanhamento do processo de elaboração da proposição, no âmbito do Executivo, e de

discussão e votação pelo Legislativo das diversas emendas ao projeto de Lei Orçamentária, LDO e

PPA. Essa Comissão Íicará, também, encarregada de acompanhar a execução orçamentária e de

apresentar ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com os orgãos
públicos encarregados do planejamento e finanças do ente federado a que estiver vinculado,

relatório periodico que permita avaliar, continuamente, a eÍetiva implementação da política de
atendimento dos diietos da criança e do adolescente e o cumprimento do dispmto no art- 27,
caput, da Constituição Federal combinado com aÍL. 4o, parágrafo Único, alíneas uc" e ud', do

Estatuto da Criança e do Adolescente.
O Conselho dos Direitos poderá também articular açôes junto ao Conselho Tutelar no sentido de

dar cumprimento ao art. 136, lX, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que atribui ao Conselho

Tutelar o assessoramento do Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para

planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.
O denominado "Orçamento Criança e Adolescente', considerado um importante instrumento para a
garantia de atendimento da prioridade absoluta é O Orçamento Criança e Adolescente, é um

"ionjunto de atividades e projetos previstos em orçamentos públicos que se destinam, exclusivas

ou prioritariamente, a crianças e adolescentes'(IPEA).

Este instrumento tem a finalidade de identificar todas as ações governamentais presentes nas leis

orçamentárias destinadas à criança e ao adolescente, evidenciando, portanto, o grau de prioridade

dado ao segmento. O "Orçamento Criança e Adolescente" permite à sociedade um monitoramento

mais eticazdo fluxo de recursos, contribuindo assim para a avaliação da gestão dos programas e

dos seus resultados, além de demonstrar eventuais superposiçôes ou omissões.
E importante que se esclareça que o'Orçamento Criança e Adolescente" não é um orçamento
paraielo aos orçamentos públicos (que são únicos). Trata-se de uma Peça por meio da qual se
pode evidenciai e especiÍicar qual o montante de recursos referente às ações destinadas'exclusiva
ou prioritariamente' à criança e ao adolescente.

O "Orçamento Criança e Adolescente" pode ser organizado por meio de uma ampla participação de

membros do Poder Executivo, Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

Conselho Tutelar e de outras organizações, mobilizados e articulados pelo Conselho Municipal.

O PPA é um dos principais instrumentos de consutta para a elaboração do'Orçamento Criança e

Adolescente".
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